
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS DENOMINADA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO VEÍCULO ELÉTRICO - ABVE, NA FORMA ABAIXO.

No dia 2 de agosto de 2006, na rua Rodrigo Silva 26, 8° andar, compareceram no auditório da Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – AMPERJ, os abaixo-assinados, na qualidade de fundadores, cujas identificações constam da lista em anexo, reunindo-se em assembléia para o fim de constituir uma associação civil de direito privado sem fins econômicos que terá a denominação social de “ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO VEÍCULO ELÉTRICO - ABVE”. Assumiu a presidência da mesa, por aclamação dos presentes, o Sr. Jayme Buarque de Hollanda, indicado pelo INEE, que designou para secretário o Sr. Luiz Biondi Neto, representante da UERJ, declarando-se instalada a assembléia. Foram então apresentados para deliberação e aprovação os seguintes temas: (I) Proposta de Estatuto Social que foi aprovada por unanimidade, redigida e rubricada pelos presentes. Após tal ato, foram consideradas cumpridas as formalidades legais, e o presidente declarou definitivamente constituída a associação, com a denominação acima, e que terá sede na Rua Manuel de Carvalho 16, 8º andar, parte, Centro, Rio de Janeiro; (II) Todos os fundadores foram investidos na qualidade de associados, para que a ABVE possa dar início à consecução de seu objetivo social. (III) Aprovada por unanimidade  a escolha do INEE - Instituto Nacional de Eficiência Energética, como órgão incubador da Associação, de forma a compartilhar ações e tarefas rotineiras e, conseqüentemente, reduzir seus custos específicos iniciais. Foi aprovado ainda que o período de incubação durará até 30 de  abril de 2008, com avaliações de desempenho semestrais. Após transcorrido tal prazo serão discutidas novas providências, em função do desenvolvimento da Associação. (IV) Foi aprovado por unanimidade que durante o período de incubação da Associação, os pagamentos das contribuições ou de outras receitas serão concretizados por intermédio do INEE, mediante compartilhamento de despesas com posterior prestação de contas à Diretoria da Associação, de acordo com o orçamento neste ato aprovado. (V) Foi aprovada por unanimidade a proposta de Orçamento para o ano de 2006. (VI) Foi aprovado por unanimidade o valor da cota de participação estabelecida no art. 13 do Estatuto Social, a ser paga em periodicidade anual pelos associados, sendo seu valor fixado em R$  180,00 (cento e oitenta reais). Foi estabelecido, por unanimidade, o valor da contribuição financeira do associado na categoria Estudante, equivalente a R$ 90,00 (noventa reais), por ano. Os presentes estabeleceram que o pagamento poderia ser realizado de uma única vez, até o dia 10 de setembro de 2006, com desconto de 5%, ou em 3 parcelas iguais mensais consecutivas, vencendo-se a primeira em 10 de setembro de 2006. Os valores ora estabelecidos, terão vigência até 31 de dezembro de 2006.  (VII) Foi aprovado por unanimidade o texto do Manifesto de Fundação da ABVE, bem como aprovados por unanimidades os valores da contribuição de criação da ABVE pelos associados fundadores, igual a uma anuidade das respectivas categorias e fixação da data de vencimento para o pagamento, de trata o parágrafo 1° do art. 9° do Estatuto, no dia 2 de setembro próximo. (VIII) Aprovada por unanimidade a eleição dos membros do Conselho Diretor, fixando o seu número, por ora, em 4 (quatro) membros, tal como permite o artigo 27 do Estatuto Social. Os membros eleitos são os seguintes:  JAYME BUARQUE DE HOLLANDA, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado no Rio de Janeiro, onde reside na Estrada Dona Castorina 94, id. IFP 01.575.674-5, CPF 027.541.697/68, que será o presidente do Conselho Diretor, EDUARDO PIRES CASSUS, brasileiro, solteiro, engenheiro químico, domiciliado no Rio de Janeiro, onde reside na rua Cônego Tobias 221, id. IFP 11.126.582-3, CPF 074.971.027/61; LUIZ ARTUR PECORELLI PERES, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado no Rio de Janeiro, onde reside na rua Ministro Luiz Gallotti 126, id. CREA/RJ 17788/D, CPF 103.412.857/49 e VALTER LUIZ KNIHS, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado em Jaguará do Sul, SC, residente na rua Leão Magno 456, id. 1230436 Detran-SC, CPF 507.190.099-87. Os eleitos, presentes, aceitaram a nomeação e tomaram posse, de imediato, confirmando tal aceitação mediante assinatura ao final, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Associação, em virtude de condenação criminal. O mandato dos membros do Conselho Diretor será até a próxima AGO de 2.008. (IX) Em atenção ao que dispõe o art. 55 do Estatuto Social, os presentes elegeram o Diretor-Presidente da Diretoria Executiva, para cumprir o mandato até a próxima AGO de 2.008, na pessoa do senhor ANTÔNIO NUNES JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado no Rio de Janeiro, onde reside na rua Eduardo Guinle 20/601, id. IFP 05978418-1, CPF 340.292.148/00. Caberá ao diretor eleito a atribuição de todas as funções definidas nos artigos 32 a 36  e 38 do Estatuto Social, até a eleição do restante da Diretoria Executiva. O eleito, presente, aceitou a nomeação e tomou posse, de imediato, confirmando tal aceitação mediante assinatura ao final, declarando, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Associação em virtude de condenação criminal. (X) Os honorários do Diretor eleito, foram fixados em R$ 2.500,00 por mês, limitados, entretanto, ao percentual da arrecadação inicial da ABVE, conforme o orçamento aprovado para o ano de 2.006. Tal critério será reexaminado pelo Conselho Diretor ao final do exercício, consoante a atribuição que lhe confere a letra l do art. 28 do Estatuto Social. (XI) Dando continuidade à assembléia, resolveram, também por unanimidade, que o Conselho Fiscal não funcionará no presente exercício, faculdade estabelecida no artigo 44 do Estatuto Social. (XII) Por fim, os presentes debateram, na forma do artigo 54 do Estatuto Social, as cláusulas da Convenção Arbitral, cuja redação final foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente suspendeu a assembléia pelo tempo necessário à transcrição do Estatuto aprovado, do Manifesto de fundação, da presente Ata e da Convenção Arbitral que, lidos e achados conformes, seguem assinados por todos os associados presentes e pelos membros da Administração da ABVE, eleitos e empossados. Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2.006. ░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░











Presidente da Assembléia


Secretário da Assembléia











Conselheiro


Conselheiro











Conselheiro


Conselheiro











Conselheiro


Conselheiro












Diretor-Presidente












Associado


Associado











Associado


Associado











Associado


Associado











Associado


Associado











Associado


Associado











Associado


Associado











Associado


Associado






1
4
02/08


